
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SOLICITANTES: 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

1.1 A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa adquire bens móveis permanentes que são utilizados no 

desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população. Porém, 

com o decurso do tempo, os referidos bens deixam de ser útil a administração pública, tornando-se 

inservíveis, denominação genérica para se referir aos bens não utilizados em virtude da perda de suas 

características e de sua obsolescência devido à modernização tecnológica, independentemente do seu 

valor de mercado. 

Isso posto, o Processo Licitatório de Leilão de Bens Móveis Permanentes Inservíveis se faz 

necessário pela premência de arrecadar fundos e reduzir custos de manutenção para a 

Administração Pública. Através do desfazimento dos bens, o município angaria recursos 

financeiros para alocação em novos investimentos, alem de reduzir custos administrativos para 

manutenção do seu acervo patrimonial. 

Além disso, o leilão evita o acúmulo de bens nas dependências da Prefeitura, pois o não 

esvaziamento dos bens acaba prejudicando o recolhimento das sucatas em toda Administração, 

incluindo escolas, por não haver espaço suficiente de armazenamento. Esse acúmulo de sucata 

propicia a proliferação de animais peçonhentos, colocando em risco a saúde de todos, inclusive 

de crianças.  

Concluindo, os bens inservíveis por não mais servirem a finalidade para qual foram 

destinados, não há razão para que eles permaneçam integrados ao patrimônio público, pois, 

como já supracitado, onera a Administração Pública pelo seu alto custo de manutenção e diminui 

a qualidade do seu acervo patrimonial, podendo prejudicar a atividade laboral dos servidores e, 

por conseguinte, ocasionar ineficiência na prestação de serviço aos munícipes. 
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2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO  
 

2.1. O Processo Licitatório de Leilão NÃO está previsto no Plano de Contratação Anual da 

Administração, uma vez que, não se onera os cofres públicos, mas ocorrendo a alienação dos 

bens inservíveis, o Município recebe o valor integral do bem leiloado, ficando a comissão do 

leiloeiro paga pelo arrematante e não pela Administração Pública.  

 

2.2. Cabe ressaltar que qualquer publicidade a respeito da divulgação do leilão, tais quais os 

custos com a publicidade em redes sociais, jornais, folders, divulgação no site, produção de 

material de divulgação, faixas, entres outras coisas, são exclusivamente responsabilidade da 

empresa contratada. Da mesma forma, fica sob responsabilidade da empresa os equipamentos 

de áudio, vídeo e informática durante a realização da sessão de pregão para leilões. 

 

2.2.1. Em relação à remoção dos bens arrematados, fica sob responsabilidade do adquirente, ou 

seja, todas as despesas advindas do transporte, carregamento e obras - se necessários, serão 

encargos do arrematante, conforme publicado no Termo de Referência. Sendo assim, todos os 

custos advindos do processo de leilão não são de responsabilidade do Órgão Público.   

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

3.1. Poderá participar do leilão pessoas físicas, inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, 

possuidoras de documento de identidade, capazes nos termos da Lei Civil e pessoas jurídicas, 

inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

3.2. Não poderão participar do leilão, na condição de arrematantes, os servidores ou dirigentes do 

COMITENTE, sejam efetivos, comissionados, contratados ou cedidos para órgãos da 

administração direta ou indireta. 

3.3. Os interessados deverão cadastrar no site da empresa cadastrada, habilitar a sua 

participação e concordar com o Edital de leilão e todas as suas condições.  
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. Serão ofertados ao leilão de bens inservíveis 009 lotes, que foram avaliados e mensurados 

pelo técnico oficial da empresa contratada.  

4.2. Os lotes são organizados de acordo com as características, componentes e função de cada 

objeto. Os bens a serem leiloados foram divididos em lotes de: peças automotivas, equipamentos 

de informática, eletrodomésticos, mobiliários escolares e de escritório, entre outros.  

4.3. O Auto de Avaliação é o documento que formaliza e apresenta os bens que serão 

destinados ao leilão e a quantidade aproximada dos itens. Nele são apresentados os valores de 

cada lote que serão utilizados como base mínima para iniciar a primeira oferta de lances. No 

Anexo I do presente Termo, apresentamos documentos que ajudarão a ilustrar e a detalhar o 

quantitativo e os tipos de bens que serão alienados, são eles: Auto de Avaliação e documentos 

referentes aos lotes 011 e 012.  

4.4. Através da Avaliação do leiloeiro Oficial, o Valor Total dos bens inservíveis está estipulado 

em R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinqüenta reais) – conforme descrito no Auto de 

Avaliação apresentado no Anexo I desse Termo.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Solução 1: Processo Licitatório de Leilão de Bens Inservíveis  

5.1.1. Pontos Positivos:  

                    5.1.1.1. O leilão de bens inservíveis angaria recursos financeiros para a 

Administração Pública: No último leilão realizado pela Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, no 

ano de 2021, foram disponibilizados 24 lotes dos quais 23 foram arrematados. O valor total dos 

bens foi avaliado em R$ 52.830, 00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos e trinta reais), porém a 

Administração arrecadou uma quantia seis vezes maior do que foi estipulada, ou seja, com a 

venda dos bens móveis inservíveis foi arrecadado o valor de R$ 340.380,00 (trezentos e quarenta 

mil e trezentos e oitenta reais). Conforme demonstrado na Ata Final do Leilão 2021 descrito no 

Anexo II do presente Termo. 

                 5.1.1.2. A alienação de bens reduz custos de manutenção para a Administração 

Pública: A Prefeitura constatou que realizar determinadas manutenções no seu acervo 
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patrimonial pode resultar em custos altos para a Administração, sendo assim, em alguns casos é 

necessário a substituição do bem por outro mais novo. No Anexo II mostramos o exemplo de um 

caminhão que foi destinado à alienação em 2021. Nele observamos que o orçamento de 

manutenção se tornou mais caro do que o próprio veículo, tornando-o antieconômico para o 

Órgão Público.  No documento mostramos o preço do caminhão concebido tabela FIPE 

(Fundação Instituto de pesquisas Econômicas) no valor de R$ 91.393, sendo que o seu custo de 

manutenção foi calculado em R$ 110.827,00.  

               5.1.1.3. O leilão não gera custos para a Prefeitura: Todo o processo para realizar o 

leilão desde a sua divulgação até a retirada dos bens não onera os cofres públicos, uma vez que 

a divulgação do leilão é de responsabilidade da empresa contratada e os custos de transporte 

são de responsabilidade do próprio arrematante. Cabe salientar também que a comissão do 

leiloeiro advindo dos bens arrematados é paga pelo adquirente. 

           5.1.1.4. Possibilidade de realizar o leilão de forma online: O leilão de bens inservíveis 

consiste na possibilidade de realizar o evento exclusivamente de forma online, possibilitando que 

pessoas de diversas localizações possam participar, aumentando a disputa entre os lotes. Além 

disso, realizar o leilão na modalidade virtual reduz a possibilidade dos arrematantes combinarem 

lances entre si, fato este que resultaria em valores pouco atrativos para o município.          

5.1.2. Pontos Negativos:  

                    5.1.2.1. Lotes não serem arrematados: Todos os bens são leiloados por lotes, e 

caso algum lote, por uma determinada circunstância, não for arrematado, ele permanecerá em 

posse da Administração Pública e só sucederá a alienação novamente, após um novo Processo 

Licitatório de Leilão. Dessa forma, as sucatas continuarão ocupando espaço na Prefeitura, 

podendo gerar proliferação de animais peçonhentos e prejudicando o recolhimento em todos os 

Setores da Administração por falta de espaço de armazenamento.  

                 5.1.2.2.  Ineficiência na divulgação do Evento: Não ocorrendo à ampla divulgação 

do leilão, ou seja, o evento não abranger diferentes meios de comunicação para chegar ao 

público final, resultará na redução do número de participantes, ocasionando a diminuição na 

arrecadação de fundos.  

                5.1.2.3 Possibilidade de Fraudes: Apesar de o leilão ser realizado de forma 

exclusivamente online, não exclui a possibilidade de fraude entre os participantes. A prefeitura 
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atuando como credora, necessita lidar com tentativas de manipulação de preços dos bens 

arrematados. Os arrematantes, muitas vezes, combinam lances e/ou propostas entre si, no intuito 

de favorecer determinado usuário. Apesar de haver proteção jurídica para fraudes, previstas no 

código penal, não exclui a possibilidade do dolo.  

5.2. Solução 2: Doação 

         5.2.1 Pontos Positivos:  

                   5.2.1.1 Os bens permanentes inservíveis poderiam ser doados para fins e uso de 

interesse social.  

           5.2.2. Pontos Negativos:  

                5.2.2.1.  A doação necessita de requisitos para sua efetivação: Inicialmente, para se 

realizar uma doação, a entidade deve manifestar o interesse em receber um auxílio por parte do 

Município para continuidade da prestação dos serviços que ela realiza. De acordo com sua 

atuação social, deve ter a comprovada competência e efetividade das ações da entidade.  

 Segundo o Artigo 76 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, a doação de bens só poderá 

ser consumada após a avaliação de vários critérios de oportunidade e conveniência 

socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação. A avaliação social refere-se à 

existência do interesse público, ou seja, uma real necessidade social que demanda atenção e 

tratamento. A econômica, à repercussão da doação no órgão doador, consideradas as despesas 

e os gastos com a doação.  

Adicionalmente a esta Lei Federal, a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa especificou, 

através de Decreto Municipal, quais são os requisitos para que as instituições tenham direito a 

uma doação: 

 

Art. 1º O art. art. 59, do Decreto nº 3.833, de 08 de julho de 2019, passa a vigorar com 

a seguinte redação: "Art. 59. A doação será permitida exclusivamente para fins e uso 

de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-

econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação, nos seguintes 

casos:  

I - (...).  

II - para instituições sem fins lucrativos e/ou filantrópicas, reconhecidas de 

utilidade pública pelo Município.” 
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 No decreto supracitado nos é apresentado mais uma condição para fins de doação: as 

instituições, além de precisarem atender o interesse social, o município também precisa 

reconhecê-las como entidades de utilidade pública. Dessa forma, a doação se mostra menos 

vantajosa, pois necessita de requisitos específicos em comparação ao leilão.  

 

 Estudo de custos com doação: No estudo de viabilidade para fins de doação, usaremos como exemplo 

a possibilidade de doarmos os bens inservíveis para a ASCAMARE - (Associação dos Catadores de 

Materiais Recicláveis) do município de Lagoa Santa. Nesse estudo levaremos em consideração os custos 

relativos ao consumo de combustível do caminhão usado para o transporte dos materiais. (No anexo III 

disponibilizamos o relatório de consumo do veículo referente ao mês de janeiro de 2024.  

         

Transporte: A partir do relatório de consumo do caminhão, estipulamos uma média de gasto do veículo 

desde o recolhimento dos bens até o seu transporte a ASCAMARE. Considerando que a distância do 

depósito até a Associação é em média 7 km (14 km ida e volta) e considerando que o caminhão irá fazer 

várias viagens - devido à grande quantidade de materiais armazenados – iremos calcular o consumo de 

combustível com base em 20 (vinte) trajetos de 14 km. Lembrando que o número de trajetos é apenas 

uma base para fins de calculo, podendo haver variação para mais ou para menos em torno de 10%.  

 
Cálculo: (Distância) x (n° de trajetos) = (total de KM) 
14 km x 20 = 280 km 
 280 km x 2,2427 ( média de consumo de combustível) = 627,95 

 

627,95 x 5,85 (valor vigente do diesel) = R$ 3.667,95 

 

Com base no cálculo acima podemos constatar que o transporte para movimentar os bens 

inservíveis custaria a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, em média R$ 3.667,95. 

 

Valor que o Município deixaria de arrecadar: No leilão realizado no ano de 2021 vimos que a 

diferença entre o valor da arrematação com o valor inicial dos lotes foi acima de: R$ 287.000,00 

(duzentos e oitenta e sete mil reais), essa fração representa um saldo positivo para os cofres 

públicos da Prefeitura equivalente a 85%. Caso a Administração optasse pela doação como forma 

de desfazimento dos bens, poderíamos concluir que ela deixaria de arrecadar uma quantia 

importante de recursos financeiros e, por conseguinte não destinaria verbas advindas do leilão 

para novos investimentos. 
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5.3 . Solução Escolhida: Processo Licitatório de Bens Inservíveis 

Justificativa: Justifica-se o leilão como a melhor opção para o desfazimento dos bens 

inservíveis, pois não onera a Administração Pública, pelo contrário, angaria recursos financeiros 

para alocação em novos investimentos e, reduz custos administrativos para manutenção do 

acervo patrimonial da Prefeitura.  

 Além disso, não houve nenhuma entidade sem fins lucrativos que manifestasse interesse na 

aquisição dos referidos bens, fato este que justifica a primazia na modalidade leilão para o 

desfazimento dos bens. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O Processo Licitatório de Leilão não gera custo à Administração Pública, mas ocorrendo a 

alienação dos bens inservíveis, o Município recebe o valor integral do bem leiloado, ficando a 

comissão do leiloeiro paga pelo arrematante e não pela Administração Pública. 

As despesas do leiloeiro ocorrem conforme o Artigo 24, Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 
1932.  

 

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada 
por convenção escrita que, sobre todos ou alguns dos 
efeitos a vender, eles estabelecerem com os comitentes. 
Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% 
(cinco por cento), sòbre moveis, mercadorias, joias e 
outros efeitos e a de 3 % (três por cento), sôbre bens 
imóveis de qualquer natureza. 

 
Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por cento sobre quaisquer bens 
arrematados. 
 

7. DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO 

7.1. Da adequação de infra-estrutura e espaço físico para solução: 

7.1.1. Da disposição de espaço físico adequado para o armazenamento do objeto: 

 
O município dispõe espaço físico adequado para armazenamento do 
objeto. 

 
O município não dispõe espaço físico adequado para armazenamento do 
objeto.  

 
Não se aplica ao objeto a disposição de espaço físico adequado para 
armazenamento. 
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7.1.2. Da disposição de infra-estrutura adequada para a instalação do objeto: 

 
O município dispõe de infra-estrutura adequada para instalação do 
objeto. 

 
O município não dispõe de infra-estrutura adequada para instalação do 
objeto.  

 
Não se aplica ao objeto a disposição de infra-estrutura adequada para 
instalação do objeto. 

 

7.2. Da especialização de mão de obra para operação e manutenção da solução: 

7.2.1. Da disposição de mão de obra adequada para operação do objeto: 

 
O município dispõe de mão de obra adequada para operação do objeto. 

 
O município não dispõe de mão de obra adequada para operação do 
objeto.  

 
Não se aplica ao objeto a disposição de mão de obra adequada para 
operação do objeto. 

7.2.1.1. O recolhimento e transporte do material será realizado pelo próprio 
arrematante. 

 

7.2.2. Da disposição de mão de obra adequada para manutenção do objeto: 

 
O município dispõe de mão de obra adequada para manutenção do 
objeto. 

 
O município não dispõe de mão de obra adequada para manutenção do 
objeto.  

 
Não se aplica ao objeto a disposição de mão de obra manutenção para 
operação do objeto. 

 

8. PREPARAÇÃO E CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO:  

8.1 A realização do leilão será por meio de Leiloeiro Oficial foi previamente selecionado por meio 

do processo de inexigibilidade de licitação constante no processo nº136/2023, advinda do 

processo de credenciamento público n° 004/2023. O leiloeiro possui formação na área e dispõe 

de todos os recursos tecnológicos necessário para execução do leilão.  

8.2 O Departamento de Patrimônio é o Setor responsável pelo recolhimento dos bens inservíveis 

em todos os locais pertencentes à Prefeitura.  Estes são recolhidos através de uma prévia análise 
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do Departamento, e ao concluir que os bens não estão mais em condições de uso, a equipe do 

Patrimônio separa os materiais, organizam e o agrupam para a formação de lotes. Deve se 

destacar que os servidores do Departamento são qualificados e possuem a expertise necessária 

para desempenhar tal função.   

8.2.1 Aqueles bens que necessitam de uma análise técnica, como os equipamentos de 

informática, primeiramente são avaliados pelo Departamento de Tecnologia da Informação da 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, e somente após os técnicos atestarem a inservibilidade dos 

equipamentos, declarando-os como antieconômicos ao município, é que a equipe de Patrimônio 

recolhe estes bens e os destinam para o leilão.  

 

 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

9. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES: 
 

9.1.  A contratação de Leiloeiro Oficial se fez necessária pela necessidade premente da 

realização de leilão para alienação de bens permanentes inservíveis. O leiloeiro foi selecionado 

por meio do processo de inexigibilidade de licitação advinda do processo de credenciamento 

público e sagrou-se na primeira colocação através do sorteio.  

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS 

 

10.1 Os resultados pretendidos com o processo licitatório de leilão são angariar fundos para substituir 

parte dos bens sem serventia por bens novos e mais modernos e diminuir custos de manutenção no 

acervo patrimonial da Administração. 

 A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa reconhece que seus servidores são de extrema 

importância para a condução dos trabalhos administrativos, operacionais e estratégicos da 

instituição. Para isso, ela preza pela saúde e bem estar do trabalhador, pois acredita que o 

ambiente laboral impacta diretamente no desempenho funcional dos seus servidores.  

Dessa forma, verifica-se a necessidade de substituir bens permanentes inservíveis por 

materiais de qualidade que auxiliam no conforto e facilita na condução do trabalho diário e, por 

conseguinte, ocasionar eficiência na prestação de serviço aos munícipes. (Verificar no Anexo II a 

Ata Final referente ao leilão de 2021, onde se comparam os valores arrecadados x valores 

avaliados).  Constatamos também que realizar manutenções em alguns bens não se torna viável devido 

ao seu alto custo financeiro, como demonstramos no Anexo II (Relatório de Manutenção). Dessa forma, 

o mais oportuno a se fazer é dar baixa no bem e recolhê-lo.  

A administração pública adquire bens móveis permanentes que são utilizados no 

desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população. 

Com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se 

inservíveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, não há motivo para 

que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o 

desfazimento destes bens, que tem por objetivo possibilitar a substituição dos mesmos, angariar 

recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela redução de 

custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial. 
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11. GESTÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE NA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Possíveis impactos ambientais em decorrentes da contratação: 

 Aumento da produção de resíduos. 
 Aumento do consumo de recursos energéticos. 
 Aumento da poluição atmosférica. 
 Desmatamento. 
 Sem riscos de impactos ambientais. 
 Outros possíveis impactos.  

11.1.1.    

11.2. Medidas para mitigação de impactos ambientais e desenvolvimento sustentável:  

 Consumo responsável e destinação adequada de resíduos. 
 Priorização de insumos que garantam o consumo eficiente de energia. 
 Políticas de reflorestamento. 
 Sem necessidade da implantação de políticas de mitigação de impactos 

ambientais. 
 Outras possíveis ações de mitigação de impactos ambientais e 

desenvolvimento sustentável.  
 

12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1.  Os bens inservíveis foram divididos em 009 lotes (verificar no Auto de Avaliação no 

anexo I). Cada lote foi separado de acordo com os grupos semelhantes de materiais; levando em 

consideração a característica, função e componentes de cada objeto. Sendo assim, se formou 

lotes divididos entres equipamentos de informática, eletrodoméstico, mobiliário de escritório e 

escolar.  

 A disposição dos lotes foi pensada de forma que facilitasse o acesso dos interessados aos 

materiais inservíveis e de maneira que pudesse haver uma visão sistêmica deles. Essa forma de 

organização tem o intuito de tornar o leilão mais atrativo, pois itens muito diversificados 

transcendem o ramo de atuação dos arrematantes, além disso, separar os bens em lotes ajuda 

angariar recursos para a Administração, uma vez que, a divisão possibilita o aumento de disputas 

entre os participantes.  
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13. SÍNTESE DE ADEQUAÇÃO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  

13.1. Concluindo, o processo licitatório de leilão se faz necessário e viável, pois os bens 

inservíveis por não mais servirem a finalidade para qual foram destinados, não há razão para que 

eles permaneçam integrados ao patrimônio público, uma vez que, onera a Administração Pública 

pelo seu alto custo de manutenção e diminui a qualidade do seu acervo patrimonial, podendo 

prejudicar a atividade laboral dos servidores e, por conseguinte, ocasionar ineficiência na 

prestação de serviço aos munícipes. 

      Devemos considerar também que o leilão evita o acúmulo de bens nas dependências da 

Prefeitura, pois o não esvaziamento do local onde os bens inservíveis estão alocados acaba 

prejudicando o recolhimento das sucatas em toda Administração, incluindo escolas, por não haver 

espaço suficiente de armazenamento. Esse acúmulo de sucata gera proliferação de bichos 

peçonhentos, colocando em risco a saúde de todos, inclusive de crianças.  

       Elencado a questões acima, podemos também elucidar que ao angariar recursos através da 

alienação de bens inservíveis, a Administração poderá substituir os bens ultrapassados e 

sucateados por outros mais modernos e com melhor qualidade, inibindo assim, o 

congestionamento dos processos de reciclagem, já que irá minimizar o descarte demasiado de 

sucata de bens de baixa durabilidade. Estratégias como estas, visam melhorar a rotina 

administrativa aos servidores e contribuem com a preservação do meio ambiente.  

Equipe de Planejamento 

 
FABIANA CARDOSO GUIMARÃES MAGALHÃES 
Agente Administrativo 
 
 
GUILHERME DE ALMEIDA FERREIRA 
Chefe de Departamento 
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